
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N' 1837, DE 17 DE AGOSTO DE 1995. 

PUBLICADA NO 
DIÁRIO OFICIAL 

DE~/f!2~' 

SUBMETE OS SERVIDORES REGIDOS 
PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 

TRABALHO, AO REGIME ESTATUTÁ 

RIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA r-tUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Ficam submetidos ao Regime Jurídico Estatutário os a 

tuais servidores regidos pela Consolidação das Leis do 

Trabalho, admitidos até 1988. 

Parágrafo Único - Os empregos pÚblicos ocupados pelos Servidores 

referidos no "caput" deste-Artigo ficam transformados 

em cargos pÚblicos, neles se enquadrando seus atuais o 

cupantes, nos termos da presente Lei. 

Art. 2º - Os servidores ocupantes de empregos pÚblicos nao enqu~ 

drados no "caput" do Art. 1º desta Lei, permanecerao 

nestes empregos, que serão extintos a medida que 

rem. 

vag~ 

Art. 3º - O enquadramento sera feito em cargo idêntico ou asseme 

lhado e em padrão salarial correspondente a Classe e ao 

Nível nos quais o ocupante do cargo estava 

pelo regime anterior. 

enquadrado 

fa.rt. 4º - A movimentação dos saldos das contas dos servidores o:e_ 

tantes pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, bem 

como a das contas dos servidores nao optantes, :ranspo~ 

tos para o regime jurídico estatutário, Jbedecerão ao 

que dispuser a legislação federal pertinente. 

Art. Sº - Os servidores transpostos para o Regime Jurídico Estatu 

tário passam a contribuir para a previdência social dos 
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servidores publicas municipais, na :'orma dos 

ais atualmente estabelecidos em Lei. 

percent~ 

Art. 6º - O tempo de serviço prestado ao MunicÍpio pelo Servidor 

que estava regido pela Consolidação das ~eis do Traba 

lho e que, por força desta Lei, passou a ser regido p~ 

lo regime estatutário, será contado integralmente para 

todos os efeitos e vantagens da Lei nº 778/81 (Estatuto 

dos Funcionários PÚblicos do Município da Serra). 

Art. 7º - As despesas decorrentes com a execuçao desta Lei corre 

rao a conta das dotações orçamentárias vigentes, que s~ 
-rao suplementadas pelo Che'fe do Poder Executivo, caso 

seja necessario. 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 17 de agosto de 1995. 

-~ _._.. L ,1 w--r. 
-- ---.-~\., V ~-. 
AO AP'l'ISTA DA MOTTA . 

Prefeito Municipal 
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